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Em 17 / 09 / 91. 

0\203 E:,O 'te, .à-e1 W I!- ~ ~~1 I~ \ 
Autoriza o abatimento das despesas de 
instrução para efeito de cálculo do 
imposto de renda . 

O' CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º - É acrescentado ao art. 8º da Lei n º 8.134, de 

17 de dezembro de 1990, o seguinte inciso: 

"V - as despesas comprovadamente realizadas com instrução 

do próprio contribuinte, seus dependentes ou menor que crie ou edu­

que, até o montante de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) por 

beneficiário." 

Art. 2 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblica-

ção. 

SENADO FEDERAL, EM ../11 DE SETEMBRO DE 1 99 1 

PRESIDENTE 

vplj. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEO/SLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.o 8.134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a legislação do Imposto de Renda e dá outras provi­
dências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 8.0 Na declaração anual (art. 9.°), poderão ser deduzidos : 
I - os pagamentos feitos, no ano-base, a médicos, dentistas , psicólogos, 

fisioterapeutas , fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais , bem 
como 'as despesas proveni entes de exames laboratoriais e serviços radioló­
gicos ; 

II - as contribuições e doações efetuadas a entidades de que trata o 
art. 1.0 d a Lei n .o 3 .830, de 25 de novembro de 1960, observadas as condi ­
ções estabelecidas no art. 2.° da mesma lei; 

III - as doações de que trata o art. 260 da Lei n .O 8.069, de 13 de julho 
d e 1990; 

IV - a soma dos valores referidos no art . 7.°, observada a vigência 
estabelecida no parágrafo único do mesmo artigo. 

§ 1.0 O disposto no inciso I deste artigo: 

a) aplica-se também aos pagamentos feitos a empresas brasileiras, ou 
autorizadas a funcionar no Pais, destinados à cobertura de despesas com 
hospitalização e cuid ados médicos e dentários, e a entidades que assegurem 
direito de atendimento ou ressarcimento de despesas de natureza médica, 
odontológica e hospitalar; 

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte relativo ao seu 
próprio tratamento e ao de seus dependentes ; 

e) é con dicion ado a que os pagamentos sejam especificadOS e compro­
vados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Fisicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas, de quem os rece­
beu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque 
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

§ 2.° Não se incluem entre as deduções de que trata o inciso I deste 
'artigo as despesas cobertas por apólices de seguro ou quando ressarcidas 
por entidades de qualquer espécie. 

§ 3.° As deduções previstas nos incisos li e lI! deste artigo es tão limi­
tadas, respectivamente , a cinco por cento e dez por cento de todos os ren­
dimentos computados n a base de cálculo do imposto, na declaração anual 
(art. 10, 1), diminuídos das d espesas mencionadas nos incisos I -a III do art. 
6.0 e no inciso II do art. 7.° 

§ 4.° A dedução das despesas previstas no a r t. 7.°, inciso IlI, da Lei 
n.o 8.023 , de 12 de abril de 1990, poderá ser efetu ada pelo valor integral , 
observado o disposto neste artigo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ........ .. 

. . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. .. .. . . .. . . . . . . . .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ~ . . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 3, de 1991. 

Autoriza o abatimento das despesas de 
instrução para efeito de cálculo do 
imposto de renda. 

Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 20/2/91 e publicado no DCN (Seção 

lI) de 21/2/91. A Comissão de Assuntos Econômicos (decisão 

terminativa), 

distribuição 

Em 4//9/91, 

onde poderá receber emendas, após sua publicação e 

em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

leitura do Parecer n º 313/91-CAE, relatado pelo Senhor 

Senador Dario Pereira, favorável ao projeto. A Presidência comunica 

ao Plenário o recebimento do Ofício nº 013/91, do Presidente da 

CAE, comunicando a aprovaçao da matéria na reunião de 3/9/91. É 

aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um déc i ­

mo da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 

Plenário. 

Em 13/9/91, a Presidência comunica o término do prazo sem apresen­

tação do recurso para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

À Câmara dos Deputados com o OF/SM n º . ~ 2 2 , de 17.09.91 

vpl/. 
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Em .../1 f-. de setembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n º 3, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "autoriza o abatimento das 

despesas de instrução para efeito de cálculo do imposto de renda". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

/ 
,,' 1(( 

?\<'\ MEIRA SECRtTARtÂ _ 

- Em-fl-! ~ q I 91. t ,.,J8D-
retári~eral ~a Mes't ~ ~ ~ )t) 

'-:;:;-r--~ ,~--" C:t NCIO?VEtV. 
Deputado INO SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretó 
primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 
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SENADO FE DERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 3, DE 1991 

Autoriza o abatimento das despesas de instrução para efeito 
de cálculo do Imposto de Renda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É acrescentado ao art. 8.° da Lei n.o 8.134, de 17 de dezembro 
de 1990, o seguinte inciso: 

"V - as despesas comprovadamente realizadas com instrução 
do próprio contribuinte, seus dependentes ou de menor que crie ou 
eduque, até o montante de Cr$200. 000,00 por beneficiário." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A questão educacional é o grande desafio nacional. Se não ·procurarmos 
solucioná-la , não teremos uma sociedade democrática nem desenvolvida. 
Por isso entendo que todo esforço deva ser feito no sentido de promover a 
melhoria do ensino. 

A educação do povo é condição essencial para maior coesão nacional, 
para a defesa dos direitos individuais e a prática da democracia. 

A estabilidade política será mais facilmente alcançada à medida que 
educarmos nossa população e formos capazes de apoiar mecanismos de par­
ticipação gerados pela própria sociedade, e de promover o surgimento e 
florescimento de novos caminhos e novas formas de incorporação de todo 
o nosso povo ao processo político de construção nacional. 

O ensino público no Brasil continua profundamente deficiente, exigin­
do intensa ·colaboração dos contribuintes, mediante elevados dispêndios em 
educação, para formar o cidadão, no sentido pleno da palavra. Obrigação do 
Estado , não se justifica por isso que o contribuinte, além de custear despe­
sas sem as quais o País não se desenvolverá, deva ainda pagar, sobre essas 
d espesas, Imposto de Renda. Daí por que se propõe restabelecer a exclusão 
que no passado se mostrou vantajosa. 

Importa, entretanto, introduzir cautelas capazes de evitar dispêndiOS 
superiores aos normalmente exigidos do cidadão, como ocorre quando o 
contribuinte ou seus dependentes passam a depender vultosas quantias em 
gastos educativos sofis ticados, inclusive com estudos no exterior. Se o aba­
timento não sofresse limites, o Imposto de Renda estaria fadado a se tornar 
regressivo, perdendo com isso a sua importância como instrumento de redis­
tribuição de renda e de justiça fiscal. 

Diante do exposto, esperamos contar com o indispensável apoio dos 
ilustres pares para a aprovação do referido projeto. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 1991. - Senador Marco Maciel. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 8.134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a legislação do Imposto de Renda e dá outras provi­
dências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 8.° Na declaração anual (art. 9.°), poderão ser deduzidos: 
I - os pagamentos feitos, no ano-base, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas , fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem 
como as despesas provenientes de exames laboratoriais e serviços radioló­
gicos; 

II - as contribuições e doações efetua.das a entidades de que trata o 
art. 1.0 da Lei n .o 3 . 830, de 25 de novembro de 1960, observadas as condi­
ções estabelecidas no art. 2.° da mesma lei; 

III - as doações de que trata o art. 260 da Lei n .o 8.069, de 13 de julho 
de 1990 ; 

IV - a soma dos valores referidos no art. 7.°, observada a vigência 
estabelecida no parágrafo único do mesmo artigo. 

§ 1.0 O disposto no inciso I deste artigo: 

a) aplica-se também 'aos pagamentos feitos a empresas brasileiras, ou 
autorizadas a funcionar no Pais, destinados à cobertura de despesas com 
hospitalização e ,cuidados médicos e dentários, e a entidades que assegurem 
direito de atendimento ou ressarcimento de despesas de natureza médica, 
odontológica e hospitalar; 

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte relativo ao seu 
próprio tratamento e ao de seus dependentes; 

e) é condicionado a que os pagamentos sejam especificados e compro­
vados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas, de quem os rece­
beu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque 
nominativo pelo qual foi efetu9!do o pagamento. 

§ 2.° Não se incluem entre as deduções de que trata o inciso I deste 
'artigo as despesas ,cobertas por a,pólices de seguro ou quando ressarcidas 
por entidades de qualquer espécie. 

§ 3.° As deduções previstas nos incisos li e III deste artigo estão limi­
tadas, respectiv1amente , a cinco por cento e dez por cento de todos os ren­
dimentos comput.a.d.os na base de cálculo do imposto, na declaração anual 
(art. 10, 1), diminuídos das despesas mencionadas nos incisos I 'a III do art. 
6.° e no inciso II do art. 7.° 

§ 4.° A dedução das despesas previstas no art. 7.°, inciso IIl' da Lei 
n.O 8 . 023, de 12 de abril de 1990, poderá ser efetuada pelO valor integral, 
observado o disposto neste artigo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(A Comissão de Assuntos Econàmicos - deci são terminativa ) 

Publicado n o DCN (Seção II) , de 21-2-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/ 2/91 
Lote: 69 Caixa : 92 

PL N° 1827/1991 
7 



SENADO FEDERAL 

PARECER N~ 313, DE 1991 

DA COHISS~O DE ASSUNTOS ECON8HICOS, sClbl-e o 

Projeto de Lei do Senado nº 3, de' jQQl 
• • I' 1 que 

" t ' a u 'o 1- J. ~~ a o abatilnento das despesas (je 1ns-

truçâo para efeito de c~lcul0 do Ilnposto de 

R(~nda", 

RELATOR: Senador DARIO PEREIRA 

A p \" esen te propclsiç:~o VIsa restabelecer o abatilnento 

das despesas de instruçâo da base de c~lculo do imposto de renda 

1\' . 
t 1 ,<:; 1 C as, na forma de deduçâo, ele det t:'I"IYlinado valor', 

p o r' b e n e f i c i c\ r i o (o c o n t 1- i b u :i. n t (~, s (~ u s d (~ p e n d (,? n t e 5 o ti m e n () 1- e~:; que 

C 1- ú:: o Ll e d Ll 'ji.i e) , 

"7, 

t· 

A deduçâo, ou 30ati lYl entcI, das despesa s de instr'uç âo da 

Il el0 c()ntribuirlte, para fillS de c~I(:ul0 de IJast:' 

t \" i b Ll t c~ v e I, vem ~; e n d o n o E: 1- a ~;; i 1 n ~{Cl só t I" c\ cf i c i o n a 1, ITI a ~; t ;"\ iH I) é In U in 

• 

i 1)'1 P E.' I" a t :i, v o da noss<:\ ' " j:,'~' 1 ,i cf '" (j '0' I ... . ;\. ... ,,;\ \ .. 

. ~ , 
SOC10-cconUlHlca, c o n s i cf E' r' :::\ n ô o .... ~:; I" , 

c: on f DI" III t-~ i n c 1 U~;:L ve o afil'ma o alAt or do ProJeto, ser' 

edllCaC:LOflal um dos nossos gralldes desafios. 
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'" 
'" )( 

j .... 
O') 
O') .... -

A legislaçio tribut~ria brasileira, ob(·?dcc(~nd(J ao':;; " ca ·-

nones do Imposto de Renda, quals seJaln, aqueles determir,alltes de 

que a incid&ncia do imposto deve dar-se sobre a renlja efetiva (o 

t ot a 1 dos rendimentos com a dedLlç~o dos valores 
, 
e 

percepçio deles e ~ manutenç~o da sua fonte produtIJra), 

acolheu o abatimento das despesas de instruç~o da base de cálculo 

d o i ITI P o s t o (v ET o a ,- t i 9 o 8 1, d o 1:1 E" C n ·;: t o W5 .. - 4 8 0 / 8 0 _.. F~ c 9 u. "1 <:\ ITI C ri t o 

cio rmpo~,to de Renda, consolidando o disposto nos Dec,-e t os Leis 

ri º~; . 1. 493/76 e i. 584/77) . 

imposto, 

Sotl o manto de silnp1ificaç~o do sistenlC"\ de aPLlr'a~~o ao 

a Lei 7.713 deixou dc contclnpla," diversos aba tiITlc nto e 

anteriormente consagrados na 1 . 1 'J 7" 9' C a'" '~o t. ~ ... ) (; Y. v. t - , t' . . , ... , ,) I I .. " . , •• 1 '" 
. 1. I . ... ...l ...::\ I 

. t · 'd . t 'J dentre eles os rela'lvos a espesas com llls~r4~ao . 

F' o r' t a n to, 

..,. 
/. 

~ justo e necessário o r'estabelecimento aa 

possib:i."1idade de al)ater-se da renda auferida pelas pcssoasFisi'" 

~ co c as, i m p €.~ nn i t i n d o ._. s e a t ,- i b u t a ç ã o ~; () b ,- t,' P ::\1- C e 1 <:\ c,; c! e '.:; t ::. n c\ cI ;:\ <::. ~.\ ITI Z:\ _. 
00 .... 

", 0 

"' Z 
~ ...J 
.3 a.. 

nutenção (preservação e desenvolvilnento) da fonte produt [),-a , ()b - " 

~; e ,- v a n d 0- s e a sistemática prcip,-ia do imposto ele r' enda 
,., -.- n,,\o 1 '"1-. , 

, . 
ri e c e ~:, s a ,- 1 () S ( V (-".:.'--

Jam-se o Decreto-Lei 5 . 844/43 e a L.ci 154/47) 



, ' ... cmC's, 

L 1 

i -
'--'--"'.. 

Marco Naciel 

.~ 

prla aprDv~~ao di) 

Comissões, Em 

Eldo Alvares 

João Rx::ha 

Meira Filho 

Henrique Alrre.ida 

Levi Dias 

M?isés Abrão 

--~ -

~V~ 

Publicado no DCN -Seção 11- de 5.9.91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Ç\lO Ô 81 O ~ -1...( ~ \0~ j 8Jl /0, I 
Autoriza o abatimento das despesas de 
instrução para efeito de cálculo do 
imposto de renda. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - É acrescentado ao art. 8 2 da Lei n 2 8.134, de 

17 de dezembro de 1990, o seguinte inciso: 

"V - as despesas comprovadamente realizadas com instrução 

do próprio contribuinte, seus dependentes ou menor que crie ou edu­

que, até o montante de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) por 

beneficiário." 

ção. 

vplj. 

Art. 2 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblica-

SENADO FEDERAL, EM J1 t- DE SETEMBRO DE 1991 

OR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.827, DE 1991 
(Do Senado Federal) 

PLS N2 3/91 

Autoriza o abatimento das despesas de instrução para e 

feito de cálculo do imposto de renda . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTI ÇA E DE REDAÇAO 

(ADM ); E DE FINANÇAS E TRI BUTAÇAO - ART . 24,11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ - É acrescentado ao art. 8~ da Lei n~ 8.134, de 

17 de dezembro de 1990, o seguinte inciso: 

"V - as despesas comprovadamente realizadas com instrução 

do próprio contribuinte, seus dependentes ou menor que crie ou edu­

que, até o montante de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) por 

beneficiário." 

Art. 2~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

SENADO FEDERAL, EM ../11 DE SETEMBRO DE 1991 

t\~~CL 
S R MAURO BENEVID 

PRESIDENTE 
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LEOISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.O 8.134. DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Altera a legislação do Impost.o de Renda e dá outras provi­

dências . 
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art.8.0 Na declaração anual (art. 9.°). poderão ser deduzidos: 
I - os pagamentos feitos , no ano-base, a médicos, dentistas, psIcólogos , 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem 
como as despesas provenIentes de exames laboratorlals e serviços radIoló­
gicos; 

II - as contribuições e doações efetuadas a entidades de que trata o 
art. 1.0 da Lei n .O 3 .830, de 25 de novembro de 1960, observadas as condi­
ções estabelecidas no art. 2.° da mesma lei; 

IH - as doações de que trata o art. 260 da Lei n.o 8 .069, de 13 de julho 
de 1990 ; 

IV - a soma dos valores refeIidos no art. 7.°, observada a vigência 
estabelecida no parágrafo único do mesmo artigo. 

§ 1.0 O disposto no incIso I deste artigo: 
a) aplica-se também ·aos pagamentos feitos a empresas brasileiras, ou 

autorizadas a funcionar no Pais, destinados à cobertura de despesas com 
hospitalização e cuidados médicos e dentários, e a entidades que assegurem 
direito de atendimento ou ressarcimento de despesas de natureza médica, 
odontológica e hospitalar ; 

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte relativo ao seu 
}:lróprio tratamento e ao de seus dependentes ; 

e ) é condicionado a que os pagamentos sejam especificados e compro­
va..dos, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas, de quem os rece­
beu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque 
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

§ 2.° Não se incluem entre as deduções de que trata o inciso I deste 
artigo as despesas cobertas por apólices de seguro ou quando ressarcidas 
}:lor entidades de qualquer espécie. 

§ 3.° AB deduções previstas nos incisos li e lU deste artigo estão limi­
tadas, respectivamente , a cinco por cento e dez :por cento de todos os ren­
dimentos computados na base de cálculo do imposto, na declaração anual 
(art. 10, 1) . diminuídos das despesas mencionadas nos incisos I Q III do art. 
6.0 e no inciso H do art. 7.° 

§ 4.° A dedução das desp~sas previstas no art. 7.°, inciso lU, da Lei 
n .o 8 .023 , de 12 de abril d e 1990, poderá ser efetuada pelo valor integral, 
observado o!l disposto neste artigo. 

. . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. . .. .. ........... .. .. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n~ 3, de 1991. 

Autoriza o abatimento das despesas de 
instrução para efeito de cálculo do 
imposto de renda. 

Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 20/2/91 e publicado no DCN (Seção 

11) de 21/2/91. A Comissão de Assuntos Econômicos (decisão 

terminativa), onde poderá receber emendas, após sua publicação e 

distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 4//9/91, leitura do Parecer n Q 313/91-CAE, relatado pelo Senhor 

Senador Dario Pereira, favorável ao projeto. A Presidência comunica 

ao Plenário o recebimento do Ofício n Q 013/91, do Presidente da 

CAE, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 3/9/91. É 

aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um déci­

mo d a composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 

Plenário. 

Em 13/9/ 91 , a Presidência comunica o término do prazo sem apresen­

tação do recurso para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

À Câmara dos Deputados com o OF/SM nQ.~22, de 17.09.91 

Em ...A 1-- de setembro de 1991 

Senhor Prime iro Secre tário 

Encaminho a Vossa Excelênc ia, a fim d e ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 
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Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 3, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "autoriza o abatimento das 

despesas de instrução para efeito de cálculo do imposto de renda". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

1 -
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" / ." 11/ 
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(... ~ .... 
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SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
vplj. 
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Centro Gráfico do Senado Federal - . Brasília - DF 
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